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"Considerá 'de utilidade' públi"cá-'.0
"Centro Espí~ita Ogum Vara"; 'e/(Já

outras providêhcias."
A Câmara Municipal de Nova-Iguaçu, por seus're

presentantes 'legais, Decreta eeu sanciono a seguinte
Lei:

Ar~' 10 - Fica considéra,do de utilidade públtca
o "Centro Espírita Ogum Yàfà", filiado a Federação
Espírita Umbandista do Rio 'de Janeiro, localizado à
rua Goiz nO37, em Mesquita, "5° distrito deste Municí
pio.

Art. 2°'- A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 30 - Ficam revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal ,de Nova I.guàçu, 05 de maio
de 1976.

João Batista Barreto Lubanco ----,Prefeito


